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Solicito de Vossa Senhoria a adoção. das providências necessárias para autuar o

processo e devolver a esta SCCO Interlegis os documentos em anexo .

EMENTA: Formalização de Convênio da Câmara Municipal de:
Bernardino Batista - PB

~.-.'-~---

14/02/2007

Atenciosamente,

I 'SENADO 003391/01- 8

I~IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIl 1003391078

•

lImo. Senhor
JORGE BATISTA NUNES
Chefe do SEPROT
Senado Federal

AUTUADO COM
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CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÃMARA MUNICIPAL DE
BERNARDINO BATISTA NO
PROGRAMA INTERLEGIS

CONVÊNIO W: PB-25 142/2006 - INTERLEGIS

o SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Podcfes, em Brasília -
DF, CEP 70,165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, á vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n" 4, de
2003, que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n° I I23/0C-BR,
.celebrado entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRA.SIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor Geral do Senado
Federal. AGACIEL DA SILVA MAIA, e a CÃMARA MUNICIPAL DE BERNARDINO BATISTA. com sede
na Rua Bernardino Batista, n° 24 - Centro. Bernardino Batista-PB neste ato representada por seu Presidente,
Vereador ANTÓNIO MARCOS FILHO. resolvem celebrar o presente Convênio, regendo-se pela Lei n."
8,666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo I I23/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco lnteramericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos. cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convcnentes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO:

11- promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos. programas e equipamentos
entre os convenentes:

IH - estimular a produção, captação e disseminação de infonnaçào de interesse dos legisladores brasileiros, de
forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

1.2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegi<, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláu<ula 4,09 do Contrato de Emprêstimo n." I I23/0C-BR,

1.3 - Se necessário. poderão ser elaborados e desenvólvidos pelos convenentes. em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I - tomar di<poniveis à CASA LEGISLATIVA os bens destinados à utilização no PROGRAMA
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio;
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II - incentivar o desenvolvimento e a implementação "de ações conj as de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos ã
Comunidade Virtual do Poder Legislativo:

III - elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.o 1 123/0C-BR e no Documento de Projeto
BRAJ9R/O lO, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLA TIV A;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tomã-Ias disponiveis ã
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

v - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tornar disponíveis, via inlernet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

VI - permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamenios e
programas disponiveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII - certificar junto ao Banco Interamericano de-Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para Q

Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUlCÕES DA CASA LEGISLA T1VA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I - providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

11- zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e programas
definidos no ANEXO;

IH - indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e-informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

IV - cumprir as normas, procedimentos e política de segurança de informação definidos pelo PROGRAI\1A
lNTERLEG1S, divulgando-os entre os usuãrios credenciados pela CASA LEGISLA TIV A;

V - adquirir suprimentos (tais como temer e papel para impressora, disquetes, cd-rom rcgravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

VI - manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

VII - manter atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas ã disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

VIII - promover a inclusão, a exclusão e a atualizaçào das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEG1S;

o



SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Folha ti"

Processo

Rubri

3

'.

•

IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS, de
programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x - informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS:

XI - disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e do
PROGRAMA INTERLEGIS:

XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legü::lativos -e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tomar disponível. quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSIÇÃO DA CASA LEGISLA TIV A

4,1 - Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/01O, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/01 O, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a finalidade de atender ãs atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convénio.

4.1.1 - Antes de tindo o prazo de vigência do ProjetoBR ..V98iO 1O e após o término da garantia dos
equipamC'ntos instalados, o ÓRGAO EXECUTOR dellnirá, em conjunto com (\ PROGRArvlA DAS
NAÇ'ÓES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a transferênCia patrimonial dus
equipamentos e programas descriios no :'-\NEXO dn prc~ente COllvônio, que ()correrá com a obscrvúncia
das disposições deste Termo.

4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar fonnalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será fonnalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLA TIVA no ato da instalação .

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por imperícia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas úmca e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLA TIV A
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

;';n te'f.1:f!::gl 'r:::u.õ v,,;
~~-~.
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4.5 - Após o período de garantia, as despesas com manutenções, insumos c serviços serão pagas pela CASA
LEGISLATIV A,

4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos "C programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

11- pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR,

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIV A compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do originaL além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo TernlO de Aceite e Responsabilidade no alO da
instalação .

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando
solicitado, para fins de inspeção técnica e auditoria, á Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO
INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e ã AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO
(ABC) do MINISTÊRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES,

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS,

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I - amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

11- pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilizaçào dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais~
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

III - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer da" hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão deV0'(h:-Lazo de 30 (trinta) dias, ,\

8 ,N2~' Anexo
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CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

I - as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

11- as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLA TIV A.

8.2 - O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICAÇÃO

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e fomla,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

Brasília.}i1 de ~~J\.Ode 2006 .

•
Agac' I da Silva Maia
Dir or Geral do Senado Fe eral

Testemunhas:

Marcio Sampaio Leão Marques
Diretor da Secretaria Especial do
Interlegis - SINTER

AlltÔllío Mal'êOS Filho
PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL

BERNARDfNO BATISTA. P8
CPF: 26S.056.66B~O
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CAMAIVI, MUNICIPAL DE BERNARDINO BATISTA

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo ND p500-A260Z;
• Impressora Lexmark modelo Op!ra E323;
• Gateway D-Liuk modelo D1-804HV /DFM-560EL;
• Estabilizador Enermax modelo EXS 1OOOVA.

Programas:

• Sistema operacional Ubun!u Linux;
• Sistema operacional Microsoft Windows Xl';
• Sistema' de Automaçào de Escritório OpenOffice.org para Linux;
• Sistema de Automaçào de Escritório OpenOffice.Org para Windows;
• AntivÍrus,
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lõSptCIE: Convrni,)o': pB-lSI42/201l(, ~ MODALIDADE: Inexi-
gibilidade, OBJETO:'-Eslabelecer e'rcgulár a panicil'l'çOO da Casa
Lcgi.lati~a oü Programa Inlcr1cgis. ronf!,""" o, lerm(l' do ConlTato
de Empr6limo. IXlebrado eotn: a REpUBUCA FEDERATIVA DO
BRASIL e o BANCO INTERAMERICA}lO DE DESENVOLVl-
1>lENTO - BlD. ASSINATURA: 2\1'1212006. VIGENeIA: A contar
da dala de lt",sinatllra. mm "igencia "'Iui""lerue à duraçAo do Pro_
grama Inlerleei.'. S'[Ulll1Ario:pdo &nado Federnl:Dt", Ag~iel da Sil-
"a Maia. r.Hrelnr.Gcral_ pelo Inlcr1egi,:.s...-nador.Efraim.M,,",is. pela
COolTalooa: Câmara Municipal ddlkmardino Bali,Ia!PO - 'Vereador
António Mar<:os Filbo .~---....t .
ESPÉCIE: Convcnio nO: 1'6_2509212006 _ MODALIDADE: 1""."_
gibilidade. OBJETO: ulabchxer e r<:gular a plll1kipllÇân da Casa
Legi,laliva no Programa Inlerlcgis. conf!,nnc <lSlermO'<do Contraio
de Empr61irno. celebra@ eolr<: a REpUBLleA FEDERATIVA DO
ORASIL c O RANCO rNTERAMERICANO DE DESENVOLVI-
MENTO _ BIO. ASSINAruRA: 2911212006. VIGENCIA: A cootar
da data de a."inatura. com ~igência cquivalerJc 11duraçOO do Pro-
grama Imerlegi,. Signatário: pelo Senado Fedcral:Dr. Agaciel da Sil-
va Maia. Direlor-Gera!. pelo Inu:rlegis: Senador Efraim Momi" pela
Comrntada: Climara \1unicipal de CllMerenguelPB _ Ve=dor José
Al~es Pinlo Filho
ESPECIE: Convênio o": 1'0-2514912006 . MODALIDADE: lnc~i.
gibilidade. OBJETO: E,labelecer e regular a participaçlo da Casa
Legi,lati.'o no Progmma Inlerlegi •• mn(ormc OS lenno, do Contrnto
de Em['n!stimo. celebrado entre o REPUBLlCA FEDERATIVA DO
BRASIL e o BANCO INTERAMERICA}lO DE DESENVOLVI-
MENTO - BID. ASSINATURA: ZQf1212flO6.VIGENCIA: A conlar
da dala de llSsinatur.l.. com vigénei:t "'Iui"a1ente il dU1'1lçaodo Pro-
gmma ln1erlcgi~. Signalário: pclv $eltldo Fcderal:Dr. Agaciel d. Sil-
va Mai •.. Oirel.Or-Geral. pelo Imerlegi.: Senador EI'Rim Morni~. p.-la
Contratada: amam Municipal de Cuml1 Velholl'B - Vereador Joa-
quim, AI~e~ Barbo~a Filho
ESPECIE: Convenio n": PB.252flfll200~ - MODALIDADE: lnexi.
gibilidade. OBJETO: rOSlnl'ClcecrC regular a panicipaçâo da Casa

~g~~~li~/r~~~~n::.~~g~'R~~fr~~c~ ~~~<~nCS~~~
BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVI-
MENTO _ BrD. ASSrNATURA: 2\1.11212006.VIGENCIA: A eoota!"
da dala de D.!SinalUra,com "istoeia equi"aJemc il dumçllo do Pro-
grama Imcrlegis. Signarilrio: pelo Senndo Fcderal:Dr. Agaciel da Sil-
vo Maio. Direto,-Geral. pelo Inlerlegis: Senador Efraim Mnmi.'" pela
Contralada: CAmara Munieipal de SalgadinholPB - Vel'ClldorAhemar
Bezerra da Nóbrega
ESPÉCIE: Convênio n":: PB.2519llf2006 _ MODALIDADE: Inexi_
gihilidade. OBJETO: Estabelecer e regular a partieipação da Casa
Lcgi.la\Í\'1l 00 Programa Intcrlcgis., eonf!,rme os termos do Contrato
de Empréslimo. eelebrado enlr<: a REpUBUCA FEDERATIVA DO
BRASIL e o BANCO INTERA1>lERICANO DE DESENVOLVI_
MENTO. [)lO. ASSINAruRA: 28/1212006. VIGENCIA: A eontar
da dala de •..••••inaturn. com ,.igênci~ "'Iuivalcote il duraçln do Pr0-
grama Interlcgis. Signatário; pelo Senado Federal:Dr. Agaciel dói Sil-
''li Maia. Diretnr.Geral. pelo In\erlegis; Senador Er•.•.im Mo",i •. pela
Conlralada: Climora Municipal de São José do BOIlfimlpl\ _ Vereador
Dami1l0 de Boro"" Fc=ira Campos
ESpEClE: C""veoio n': 1'1-2204712006 - MODALIDADE: Inexi-
gibilidade. OIlJETO: Estahelcccr e rogular a panicipaç:\o da C••.",

~CJ!~~a~~~IÍ:,::=~~o;~~~I1~'~£;~~1co~ ~~~R~T(~~~~
BRASIL c o BANCO INTERAMERICA}lO DE DESENVOLVI-
MENTO - BID, ASSINATURA: 29/12/2006. VIGENCIA: A Co:ltar
da dato de •..••.'io.lura. com ,'igeneia equÍ..-aleme à dUl1lÇãodo Pro_
grama Inlcrlcgis.. Signatário: pelo Senado Federa1:Dr. A~aeiel dn Sil.
,'a MBin. Dirctor_GenJ. pelo Inlcrlegis: ~enador Efraim Morais. pela
ConlraladB: Olm"", Muaicipal de Barro DurolPl - Ve=dor Rai-
mu040 Barl>o<;ade Aquino
ESPECIE: Cnn"i'nio n", SI'-35189!2flfl6 - MODALIDADE, Inexi-
gibilidade. OBJETO: ESlBllelecCf c regular a panicipaçdo dn Casa
L...-gidali,'n 00 Programa Inu:rlcgi~. eonfonne o. tCTTTlOOod" ComralO
de Empr6:llimo. eclebrado entre a REPUBLlCA FEDERATIVA DO
BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVI.
MENTa. DrD. AssmAruRA: 29/1212006. VIGENCIA: A contar
da dala de a.<.<inalmll.com ,'igencia "'luiv.lente li. dumçao do Pro-
grama Inler1egis, Signatário: pelo SMmdo Fed=I:Dt". Agllcicl da Sil-
va Maia. DirclOr.Geral. [>CloIn\erleeis: Senador Efraim Morai~. pela
Coolratada: Câmara MunICipal de Caleirn../SP . Vereador Milton Val_
bU7.il.Silveira
ESpECIE: Con'-cnío o": SP_3524812006 _ MODALIDADE: inc.,i_
gibilidade- OBJETO, E,tabeleeer e regular a prtr1ieipaçlo da Casa
Legi.laliva no Programa 10tcr1cgi'. eonf!,f1l1C05 lenno, do ContraIO
de Empréstimo. eelebrado eOlre a REPUBLlCA FEDERATIVA 00
BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVI_
MENTO - BID, ASSINAruRA: 2911212006. VIGENClA: A mntar
da data de ,.,..•inotura. com vigeneia "'lui,'alente li dural,"ân do Pro-
grama lmcrlegi •. Signatário: pelo Senadn Fedcral:Dr. Agacicl da Sil-
,'a Mai •.• Din:tor.Geral. pelo 10Icr1cgi': Senador Erraim MNlti,- pela
Comnuada: camam Munieipal de Piralininga'SP - Vereador Emygdio
Ao\ônio Man,..noro

SECRETARIA DO SISTEMA INTEGRADO
DE SAÚDE

EXTRATO DE TERMO .\[)]Ti\'O

Es[>écie: I" T"rmo Adilivo ao Conlmto COOI312()05. Pnx:esso:
00191711l5_6. Objel<>: prorrogaçAo de Comrato de 13/11/2006 a
1211112007, Programa de Trabalho: 01301055\20040001. Nnlureza

~~I'~i~::~:Ol~:~l1;=~r:~ r~~ans:l~~~i~~:O~i~:i:~.1 da

Poder Judiciário

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAl.
DIRETORIA GERAL

N" procC-'-<,(l:.127540. Ohjeln: p:micipação de "Cn-idores do STF no
evento "Cu",o de DircilO Pennl-. Cnntm!ado: rundaç~o E.\.COlaSu-
perior do MPDFT. Fundamenlo Legal: ano 25. inci,o 11.c/c art. 13.
inciso VI da Lei o" ~,666,Ç3. Declaração de Inexigibilidade: em
15.01.2007. por JBme Mailda Pena Cirqucira. S~"Crel.áriade Adm,.
oistn.ç~o c Finanças. RalificllÇâo: em 15.012007. por Sé'llio José
Américo Pedreira. DirelOr.GeraL

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

F.XTRATOS IH: DlSI'£ ••••SA m: L1ClTM;:'\O

N" proces"", 32i4RO. Objelo: ~qui,ição emergencial de capas para
processos. Cnrmmarla: Saneb", & Fonlcnelle Lida. Fundamemo Le-
gal: Art, 24, ÍI:cÍSD IV da ui n°. 8.666193. Valor. RS 46.350,00
(quarent. e '>ei, mil. Irc>eOlOSe einqOcnta reais). Declarllç~o de Di.<_
PC"'": em 15.01.2007. por Jainc Mailda Peoa Cirqueim. Secretá.'"i3de
Admini~tração. Rat;fJcaçilo: em 15.01,2007. por S~io J",e Am~rieo
Pedreira. DLrelor.Geral

N" pme~~o: 327482. Objclo: mto,~ão de as,inalum, de jornais ofi_
ciai. IDiário da JUSliça - 'l"ÇÕCSI. 2 e 3 e Diírio Oficial da União .
,.e,õcs 1. 2 e 31. pelo período de 1 (um) aoo. Conlralada: Impren.a
Nacional. Fundamento Legal: AfI. 24. inei", VIII da ui rr. X.66l\193
Valor: RS 50,969.40 (einqücnla mil. oo"=tos e ",~'cnln e nove reais
e q"arenl,' centav",,). Declaração de Dispen.la: cm 0\1.01.2007. por
JaÍne M~ilda Pena Cirqucira. Scerelíria de Admini.'<l.ral;i'lo.RalifJrnção:
em 11.01.2007. por sergio JMé Américo Pedreira. Dir<:lnr_Gcral

DlRETORlA GERAL

EXTRATOS DE TF.RMtlS .\DITI\'OS

2" Terroo Aditi,'o ao ConlralO n" 1131Q4celebrado C1ItreO STF e a
emprcsa Brasil Telerom SlA (Proc",.'(1 32oo7~1. ObjC10: Prorrogação
da vigência. FundamenlO Legal: ano 5"1. 11 da Lei n" ~.6(,6l\l3. A~_
~inalura: 09lOll2ooi. Vigeneia: 10..'0112007. A....,;n.'\l11:Peln STF. Sr.
Sêrgio José Américo Pedõl'ira _ Direlor-Gcral: pcla Conlratada Sr.
Flá~io Cinlra Guimarães e Sra. U.,imnr dc Fálima haliano Men<!e,

5".Termo Aditivo ao Termo de Cnmpromisso n" 01103. celchrndo
entre O SH c o Banco Oraoc.co S,A, (Proeessn .117004). ObjelO:
Prorrogaç1lo do Termo de Compromisso. Fuodan,enw Legal:
~.66(,1'n Assmalurn: lt\,lOlf07. Vigencia: 25m312oo7. A'~mam: Pelo
STr. Sr. Sêrgío José Américo Pedreira - Diretor.,,,,ral: pela Con_
tratada. Sr. Marcos \oíudcs Mairene e Sr. Doni7-CliCaldcram

.\VlSO DI: l'IU:ÇOS RF:GISTRADns

O Supremo TnOo.malFederal toma púhlico o i\ •.L", de Prcços
Regislrado<. re~ullante do PregA0 Elmônico n" <171200(,.conronne
Ala de Regi,tro de Prcços rf' 871200(, e ProCCl<.""Admioi.trali,'o
326.7~8: Item 24: lapiseira 0.5. qu~nlidade: 350 para O STF e 30 para
OCNJ. valor unilário: R$ IJ~. Item 26: Iapiscim 0.'1. quanlidadc: 100
parn O STr e SO para o CNJ. valor un;lário: RS 1.~0 Empresa
"encedorn: Karoline SlOlr de Souzo ME. (CNpJ 03.922565.'11001_14

13m<iiia. ~~ <I~,!c,.çmh", d~ Z()()i.

CL(NIO MOREIRA CASTANOS

IU:Tl~'C.\çÜE:S

Na AIOde Regimo de Preços n" ~9lM çclebrado entre o STF
e a eml'r&1 Prograf(Pr...,csso n' 326.7881. publicado dia 08.12-2006
no "Dilirio Oficial da Unilo'". Seç~o 3. 11.24g. onde !.CIt: ~Ecopla"
Cnmcrcinl lIda.-. leia-se: "Prngmf Prnduto. Grár,.,o< Lld•. -

No Eurato do Conlralo n" 224106 celebrado "'lirC o STF e a
empR:!>3Cimeorp tProces.o n" 325.938).. publimclo dia 08-12-201J6
00 -Di~rio Oncial da Uni1l0". Scçâo 3. n. 248, onde ~ lê: "Comml<)
n"229". leia.se: "COJ1lral" n" metri""on,.crt.".ProductrD224"224"

No 1° Termo Adilivo ao Contrnto n° 107105 celebrado ço~
o STF e n cmpresn Cimcorp (Pro,csso n" 322,</2\11.put-liendo dia 10.
12.11l1l(,no '"Diilrio Or,.,ial da Uni~o'". Seção 3. 11. I3S. ondc se lê:
"("A"lnualon" 107/06". leia"",,: ~Cn"'mo o" I07i1l5",

No 4" Termo Aditi,'o aO Contrnto 0° 71/04 ccleb •• do en're"
STF e a empresa Dir.ãmica (PrOl:""o n" 31\1.838), publócado dia 10-
12-200lí no '"Diário Oficial da Unilo'", Seção 3, n. 135. onde se I.:
'"1" Termo" e "Brasil Telccom S'A. (Processo 322.5~5)".lci.-sc: "4"
Termo" o '"[)inàmica Administraç~o. Serviço e Obra' Lida, (Processo
319.1(38),"

No Comrolo o" 195/05 celebrado eolrç o STF e a empresa
Correios (Proc= n' 326.7(9). publieado dia 8-12.11l1l6 no -Diã,"io
Oficial da Uoillo" .. Seçf.o 3. n. 248. ~nde se lê: "llaUlec Emprc<a
Brasilcirn de Correios c TeI~gtllf",", le,a-,c: 'Tmpre". Brn..<Ilelrnde
Correios e Telégrafos'"

TRIBUNAL SUPERIOR EU:ITORAL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

F:XTRATO f)[ CONTRATO

C"ONTRATO TSE n° 2/2007. firm.do eOlr" " Trihunal Superior Elei-
toral e o LO Serviço. Terceir;,..ndn< lida. OBJETO: Prcst.ção dos
s",-iços enumeraoo. nO [dilal d" Licilaçiln n' ~2f2()(}(,. pelo período
de 12 (doze) mCH~. VALOR: R$ 1.734.918.811 (doi. milhõe •. "C.
tcceo\o. e lrinta e quatro mil. nO"ccenlO'i e dezoito reai. e oiJ<:nta
ecotft,'o'J. FUNDAMEJI,'TO LEGAL: ioei"" 11 do an. 57 da Lei n,"
~.6M/\l3. VIGÊNCIA: A r_"lir da dala de publieaç;'lo no DOU e
duruç~o de 12 lllese<. podendo ser prorrogndo, ASSINATURA
12.1.2007. ASSINAM: Ant<lnio Carlo, E!teto de Olivcira. Diretor_
fieml Sub.tilulo da Secrelaria: Adriana No",is Tci~cirn.. &erelíria de
AdmÍI:i'lração Substi\\I\a. pelo TSE. e André Monteiro MOia. Só<:io-
t1m:nte. pela contraUlda. PA n." .166/2005.

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTiÇA

.;XTRATO DF: I••••f-XIGIBIUDAIH: DF: L1Clnç_\O

PROCESSO STJ 7%41Jl6 CUNTR.\TADA: HOB Tagualinga lido
OBJETO: PrcstaeillJ de "n-.iç"" dc a",i<lência C ~I:ndimcmo me.
dieoJhospilalar. FUNDAMEI\'TO __"Caplll" d" art. 25 da Lei o."
~,MN93 elc art. 19 do AO o" 6J/OlLAUTORllA(ÂO: lWUlO~. por
S.IRuel (;o~ doo Sanl<lS. SC1"retár,ode Admioi'lraçAo e Finança.'
RATlFICAÇAO: 2\1.112/0/">.por Miguel AuguSIO Fonsceo de Caml""-
Diretor-G:ra1. CONTRATO STJ 253i06 .. VIG[t'CI,\: A panir d~
ll~'lnatura. 29112fO('a 2lVI2/ll. SIGNATARIOS: Sal.tiel Gomes doo
Sanl~ - STJ. e. Sérgio Luiz Kniggcndorf _ Contralada.

EXTR,\TIIS m; I'\IH.\S DF. F.MpENllO

COSTRATANTE: Superi"r Trihunal de J••"iço. COm-RATAD,"'S:
Errtpr<.'•••.' pre~ladoras de SC"'iços de A•.<isténei~ e Alcndimcnlo Mi'.
dic,,_H~pilalar. CRtDITO ORÇAMENTÁRIO: Programa de Tra-
balhe>:02.301.056R.2004.0001 c N.lural! de De,pc"': 33903\1. NO-
TA DE EMPENHO: 20fl7NEOOOO4I. 00 ,.alor de RS 630.000.00.
en';li"a em 01.01.2007.
CONTRATANTE: Supcri« Tribunal de Ju~tiçll- CONTRATADAS'
Empresa' prestadora> de Serviços de A•• i~téneia c Atendimemn
Odontólogico. CRÉDITO ORÇAMENTARIO: Programa de: Traha-
I~o: 02.3nl.056!t2004.0001 e N!l\Ure7.ade Dc!;pc"a: 33\1039. NOTA
DE E:vIpENHO: 20fl7NE000042. no '"aloT dc RS 95.000.00, emilida
em IlUll.2oo7.

CONSELHO DA JUSTiÇA FEDERAL
SECRETARIA GERAL

SECRETARIA.GERAL
ESPÉCIE: I TERMO ADITIVO À ATA DE RE[ilSTRO DE PRE_
çOS N" JI2005--CJF
Org!o: CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL: Empre,as: TAUÁ
BJOMATICA SIA. TRUE ACCESS CONSULTIt'G I.TDA, AKER
CONSULTORIA E INFORMÁTICA LTDA e MÓDULO SECURl-
TY S)A: Objeto: Prorrogação. PO' 12 (dozel mC.lC-'.da '.igencia d.
Ala de Regi.tro de rreç"" nO Oll2oo5: Fundamcnlaçll<> Legal: Fulcm
no ar\. 4". ~ 2". do Decrclo nO3.931/2001. eonsubslnneiado 00 !i 4" <io
art. 57 da Lei n° 8,6(,fII93 e no que e('l:1~la dn Processo n°
2005163318: Ví~ncia: 3il/12I21lO6 a 2\1'1212007: Volor unillirio Re-
ei.<.trndodo Lote OI - T",e Acce.,i;: RS 12.117:Valnr unil~rio Rc.
gL<lrad" d" Lot" 02 _ Módulo SccurÍtv: RS 59.00: Valor unilário
Regi-'lrado do Lote 03 _ Tau! Biomlilicã: RS 41l~,IO: Vnlor uoilário
Regi'lrado do Lotc 04 - Aker. Ri 51.~1l: Data de a"inatura:
29.'1212006: Signalírios: Pelo Órgão: ALCIDES DINIZ DA SILVA _
Sccrcllirio-Geral; Pola Empres:t: TAUÁ BIÓMATICA SIA. MÁRCIO
CAMPOS DE UMA _ Prncurador; Pela Empresa: TRUE ACCESS
CONSULTlNG LTDA. CARLOS MAGNO VIEIRA REIS. Pro-
rurador: Pela Empr=!: AKER CONSULTORIA E INFORMÁTICA

~;;'~~~~1~1~~~~O~~ci~:'~Ss~f ~5k~~DD~J;\~rl~~:t~~P~I~
OLIVEIRA - Procumdor.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

E:XTRATO DE: CO:'<llR.\TO

COOlralante: CO)o.lSELHODA JUSTiÇA FEDEIl.AL; ConU1l'ada; MI-
CROLOG INFOR\1ÁTICA E TE(''NOlOGIA LTDA: Ohjeln: For_
necimento de fI4 (qualml son •••.•rc. de ,"iflu.Ii~,1çl\O "c",ã" bil..i•.••.
cOm preSlação de a"i<lencia li'cniea de garnrtlia. por me'" da Ala dç
Registro de Preços JO/2Ofl6 _ TRF/l" Região: Fund.'\l11entaçillJLegal'
Lei o" 1052012002, Dcc:r<:t", n"s 3.55512000 e 3.931i2001, Lei n"
~.666.'19\13 e no que eonSla do proc= n" 2Ofl61610571: Dala de
assinatura: 15/0112007: Vig~ncia; De 06 (!õCi~)meses. comado. a
partir da dala de assinalura; Valor Total: RS 18.326.00: [lolação
Orçamentário: Orçamento de 2007: PTRlõS: OOO.~ll.JC: Elemenlo de
Dcspcsa' .1.1.~.39.94: NOla de Empenbo: 2Ofl6NEOOOQOflnO Valor de
Ri 28.326.00; Signalário.<: pelo Comralante: MARY ELLEN GLEA-
SOl" /,OMIOE MADRUGA _ &cretíria de Admin;';lração: Pda
Cnnll'lllOdo' VANESSA LACERDA MARTli'lS BRITO. Procura-
dof'll.

AUTUADO COM



SENADO FEDERAL
: Secretaria Especial do Interlegis - SINT

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

FoINI;fN".J;V. Df-
Prooesso N" ~~

Rubri

IffTERLEGlI

•

•

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo na 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

~Il,~ ~..':' ,
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Bernardino Batista
Rua Edinete Abrantes de Abreu, s/n Centro
Bernardino Batista - PB
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR
VATAIRE
'NATAIRE

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de Bernardino
Batista
Rua Edinete Abrantes de Abreu, s/n Centro
Bernardino Batista - PB
58922-000

UF PAIs I PAYS

114 )1.186 mm

]

NATUREZA 00 ENVIO I NATURE DE L'ENVOI

DPRIORITÁRIA I PRJORITAfRE

DEMS

O SEGURADO I VALEUR O"CLAR"

DATA DE RECEBIMENTO CARIMB e(iA
D TE DE UVRATION UNI ).E.QI;S~':';'.

~ () 10 0 BU ~fI'-'OliSHIiA!JO,&>

LlJ_ /;Ir~q.w' ",;:\
fl:::: . \:no SH200a

,)I ~~B~i6~~#fjJ13
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS
75240203-0 FC0463I 16

!

ASSINATURA DO RECEBEDOR I SIGNATURE DU RÉCEPTEUR

+g
NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR I NOM LlSIBLE DU RÉCEPTEUR



TENTATIVAS DE ENTREGA I TENTATlVES DE L1VRAISON

h

BR9

hh

1 ' 4 O 8' 5 5 6RO
AVISO DE

RECEBIMENTO AR

~H5R co E FORMA
.•.•. J. ~ _ .••,

NOM ~-SOCIAL DO REMETENTE I NOM OU RAISON soe/ALE DE L'EXPÉDITEUR

UNIDADE

~
CORREIO<
BRÉSIL
QATA DE PO "Ara I DATE DE D~PÕT

DDDDD-DDD

ENDEREÇO PARA (

CIDADE ILDCALITl

MÁRCIO SArvIPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Intcrlegis
Av. N2 - Anexo "E"
Senado Fcderal
70,165-900 - Brasilia - DF

BRASIL
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